
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

8. Empreitada CPE.07.22. DMOSM: Inserção da Rede Pedonal e Ciclável no Centro Urbano de 

Braga - Variante da Encosta, Fraião” – 3.ª Modificação Objetiva ao Contrato – Ratificação. 

 

Submete-se, para aprovação do Executivo Municipal, proposta de ratificação da decisão tomada 

pelo Sr. Presidente, em 04/08/2023, que aprovou os trabalhos complementares, a minuta do 

contrato (3.ª Modificação Objetiva), e a prorrogação do prazo de execução, tudo de acordo com a 

proposta e documentos em anexo. 
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MINUTA / 3.ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA  

CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.07.22.DMOSM 

“INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO  

DE BRAGA – VARIANTE DA ENCOSTA - FRAIÃO” 

 

 
ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obra»;__________________________________________ 

E 

Segunda: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, S.A., com sede na Avenida João XXI, n.º 

1965 H, freguesia de Vermoim, concelho de Vila Nova de Famalicão, 4770-754 

Vermoim, pessoa coletiva n.º 502046376, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Montalegre sob o mesmo número, com o capital social de € 650.000,00, 

(seiscentos e cinquenta mil euros), aqui representada por Maria do Sameiro da Cunha 

Fernandes, na qualidade de administradora, com poderes para obrigar, conforme 

certidão permanente com o código de acesso:…………………., doravante identificada 

por «Empreiteiro».____________________________________________________________________                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Considerando que:__________________________________________________________________ 

 

a) Em 13 de outubro de 2022, pelos outorgantes, foi celebrado o Contrato de 

Empreitada n.º CPE.07.22.DMOSM, respeitante à execução da obra de               

“INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE BRAGA – 

VARIANTE DA ENCOSTA – FRAIÃO”, na sequência do procedimento por 

Concurso Público: CPE.07.22.DMOSM, ao abrigo do disposto na alínea b) 

do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, adjudicada por 

deliberação da Câmara Municipal, de 12 de setembro de 2022, pelo preço 

contratual de € 1.799.000,10 (um milhão, setecentos e noventa e nove 

mil euros e dez cêntimos), e com o prazo de execução de 210 dias de 

calendário, visado pelo Tribunal de Contas, em 02/02/2023 – Processo n.º 

1877/2022;_______________________________________________________________ 

b) Relativamente à referida obra, por deliberação da Câmara Municipal, 

de…………..…........, foi autorizada e aprovada a execução de trabalhos 
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complementares e a prorrogação do prazo de execução da empreitada, 

bem como aprovada a minuta da presente modificação objetiva ao 

referido contrato, nos termos e condições constantes dos artigos seguintes;_ 

c) A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

resultante desta modificação ao contrato, a realizar no ano económico em 

curso, é a seguinte:……………, de acordo com a informação de cabimento 

n.º….……. e a informação de compromisso n.º………, ambas de…………____  

 

_______É celebrada a presente modificação objetiva ao contrato de empreitada, ao 

abrigo do disposto no artigo 375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá 

pelos termos e condições constantes dos artigos seguintes, que os contraentes 

livremente estipulam e reciprocamente aceitam._____________________________________ 

Artigo 1.º 

_______Os trabalhos complementares aditados por este meio ao objeto do contrato de 

empreitada identificado no considerando a), nos termos dos artigos 370.º e 378.º, n.º 1, 

do Código dos Contratos Públicos, compreendem a execução dos trabalhos a que se 

refere a informação do gestor do contrato, de 28/07/2023 e mapa de quantidades 

anexo, e que dele fazem parte integrante para todos os efeitos legais e contratuais.___ 

Artigo 2.º 

_______Pela execução dos trabalhos complementares o empreiteiro será retribuído 

com o preço de €43.432,14 (quarenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois euros e 

catorze cêntimos), a que acresce o IVA, de acordo com a referida informação e 

mapa de quantidades, onde constam os preços unitários._____________________________ 

Artigo 3.º 

_______1. Para garantia da celebração da presente modificação objetiva ao contrato, 

bem como do exato e pontual cumprimento dos trabalhos aditados por este meio, o 

empreiteiro prestou uma caução, no montante de € ….... (……...….…), mediante………, 

emitida pelo…………..em……….., correspondente a 5% do valor dos referidos trabalhos 

complementares, arquivada no respetivo processo.___________________________________ 

_______2. Para reforço da caução prestada, proceder-se-á à retenção de 5% no 

pagamento a efetuar, nos termos do disposto no artigo 353.º do Código dos Contratos 

públicos.____________________________________________________________________________ 

Artigo 4.º 

______O prazo de execução da empreitada é prorrogado, por um período de 10 dias, 

nos termos do artigo 374.º do Código dos Contratos Públicos, conforme consta da 

informação do gestor do contrato.___________________________________________________ 
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Artigo 5.º 

_______Salvo o disposto em contrário na presente modificação ao contrato, tudo o 

mais se regerá pelo disposto no título contratual e pelos documentos que integram o 

âmbito da sua disciplina, mantendo-se inalterados os respetivos pressupostos.__________ 

Artigo 6.º 

_______A presente modificação ao contrato de empreitada entra em vigor na data da 

sua assinatura, sem prejuízo da sua fiscalização concomitante pelo Tribunal de Contas, 

nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 47.º, da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas.______________________________________________________ 

  

_______Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lida e 

achada conforme, vão eles assinar digitalmente a presente modificação ao contrato 

de empreitada, considerando-se a data efetiva da sua celebração a data de 

aposição da última assinatura._______________________________________________________ 

 

Pelo Dono da Obra,                                                                 

 

 

 

_____________________________________ 
(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 
 

Pelo Empreiteiro, 
 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Maria do Sameiro da Cunha Fernandes) 




